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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 
 

     

CONTRATO. Nº 38/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023

PROCESSO PRINCIPAL Nº 21181.001060/2022-52

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO LABORATÓRIO FEDERAL DE
DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E  PECUÁRIA E A EMPRESA  WEBLABOR SAO
PAULO MATERIAIS DIDATICOS LTDA.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA– LFDA/MG, do Ministério da Agricultura e Pecuária, inscrito no CNPJ sob n°
00.396.895/0062-47, com sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo/MG, CEP 33.250-220, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor MIKAEL ARRAIS HODON, Coordenador nomeado pela Portaria nº 1.494 - DOU 01/06/2023,
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018 e a empresa WEBLABOR SAO
PAULO MATERIAIS DIDATICOS LTDA.  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.533.610/0001-00, sediada na Rua Ipiranga, nº 796, Jardim Santista, CEP: 08730-000,
Mogi das Cruzes/SP,  doravante designada  CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. RAPHAEL PABLO DOS MESSIAS TORRAGA MIRANDA BRUNO,
representante da empresa nos termos do Contrato Social, tendo em vista o que consta no Processo Principal nº 21181.001060/2022-52 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 31/2023, por Sistema de Registro de
Preços mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a  aquisição de itens da categoria "material permanente" em proveito dos laboratórios do LFDA-MG e órgãos
participantes que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

4

Balança eletrônica de precisão - Display digital de cristal líquido (LCD)
- Calibração interna conforme portaria do INMETRO 211/2013; -
Carga máxima: 510g; - Sensibilidade e reprodutibilidade: 0,01g; -
Campo de tara: toda a escala; - Classe de exatidão: II.

Unid. 01 R$ 4.130,00 R$ 4.130,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 16/10/2023 e encerramento em 07/06/2024,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.130,00 (quatro mil cento e trinta reais).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023,
na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  130007

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho:  108028

Elemento de Despesa:  4490.52.00 – Equipamento e Material Permanente

PI: FUNLABB

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
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CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

8.1. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade deverá(ão) possuir prazo(s) de garantia mínimo(s), conforme especificado nas descrições dos itens no Termo
de Referência, a contar de seus recebimentos definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a especificação do material assim o exigir,
prevalecendo sempre o maior prazo;

8.2. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade que não constarem com informações referente à garantia, expressamente especificadas no Termo de
Referência, deverá(ã)o conter, preferencialmente, a garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de seu(s)
recebimento(s) definitivo(s);

8.3. Cobertura da garantia por parte do Fabricante não deverá estar limitada ao que constar no termo de garantia ou equivalente de seus produtos, não
conflitando com o Código de Defesa do Consumidor;

8.4. A Contratada deverá substituir, durante o prazo de garantia, qualquer bem entregue e aceito referente a que se evidencie estar fora das características e
especificação do material a ela adjudicado no certame;

8.5. Quaisquer serviços de assistência técnica deverão ser prestados pela Contratada, sem ônus para a Contratante, durante todo o período de garantia;

8.6. Incumbirá à Contratada o ônus da prova da origem do defeito.

8.7. Demais condições do(s) bem(ns):

8.7.1. Em caso de serem observadas quaisquer anormalidades, avarias ou mau funcionamento do(s) bem(ns) durante o prazo de garantia, a empresa
Contratada deverá proceder às correções necessárias, sem ônus para o LFDA/MG, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do
documento de notificação expedido pelo LFDA/MG. Em caso da necessidade de troca por outro produto da mesma especificação, quantidade, qualidade,
a critério do LFDA/MG, a Contratada terá o prazo de substituição de 45 (quarenta e cinco) dias para os produtos nacionais e importados, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, inclusive o ressarcimento ao LFDA/MG dos prejuízos a ele causados.

 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

 9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela Contratante, na forma estabelecida no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado à Contratada interromper a entrega dos itens, sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

14.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 
Pedro Leopoldo, 10 de outubro de 2023.

   
 

Mikael Arrais Hodon                                       Raphael Pablo dos Messias Torraga Miranda Bruno                                                     
CONTRATANTE                                                 CONTRATADA                                            
 
 
Testemunhas:
 
 
Carolina Coelho de Abreu                             Rogério Ribeiro Costa
Chefe do NGC/LFDA/MG                              Chefe substituto do NGC/LFDA/MG

Documento assinado eletronicamente por MIKAEL ARRAIS HODON, Coordenador (a) do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais, em
10/10/2023, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Agente Administrativo, em 10/10/2023, às 10:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Pablo dos Messias Torraga Miranda Bruno, Usuário Externo, em 10/10/2023, às 10:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO RIBEIRO COSTA, Agente Administrativo, em 10/10/2023, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 31460184 e o código CRC AA4F8D42.

Referência: Processo nº 21181.001551/2023-84  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 21034.001699/2021-41.
Espécie: Segundo Termo Aditivo do Acordo de Cooperação Técnica nº 40/2021, que entre
si celebram a União, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA,
através da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA - CNPJ nº 00.396.895/0042-01 e a
Prefeitura de Marechal Cândido Rondon/PR - CNPJ nº 76.205.814/0001-24. Objeto:
Conforme previsão da cláusula terceira - da vigência, do ACT celebrado entre o Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da Secretaria de Defesa Agropecuária e

o Município de Marechal Cândido Rondon/PR (processo SEI nº 21034.001699/2021-41), fica
a vigência prorrogada por 12 meses, iniciando-se a partir da data final do Primeiro Termo
Aditivo 40/2021, que tem como objetivo a mútua conjugação de esforços entre os
partícipes, na unidade geográfica básica da respectiva área do município de Marechal
Cândido Rondon/PR, para execução conjunta de ações na Inspeção Industrial e Sanitária de
Produtos de Origem Animal. Data da Assinatura: 30/09/2023. Signatários: Secretário de
Defesa Carlos Goulart, CPF/MF nº ....294....-61 - Secretário de Defesa Agropecuária do
Ministério da Agricultura e Pecuária Márcio Andrei Rauber , Prefeito do município de
Marechal Cândido Rondon/PR- CPF/MF n° ....432....-60.

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

AV I S O

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao art. 21 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, torna público que, no dia 09 de outubro de 2023, foram
expedidos os Certificados de Proteção de Cultivar relacionados:

. ES P ÉC I E D E N O M I N AÇ ÃO PROTOCOLO Nº CERTIFICADO DE PROTEÇÃO Nº

. Avena sativa L. URS ALTANERA 21806.000111/2022 20230094

. Oryza sativa L. OS 901 CL 21806.000134/2022 20230095

. Oryza sativa L. OS 902 CL 21806.000135/2022 20230096

. Saccharum L. RB01494 21806.000156/2022 20230097

. Saccharum L. RB07818 21806.000157/2022 20230098

. Saccharum L. RB08791 21806.000158/2022 20230099

. Saccharum L. RB011549 21806.000159/2022 20230100

. Saccharum L. RB961003 21806.000160/2022 20230101

. Vigna unguiculata L. BRS Utinga 21806.000180/2022 20230102

. Fragaria L. Alpina10 21806.000274/2022 20230103

STEFÂNIA PALMA ARAUJO
Coordenadora

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM MINAS
GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2023 - UASG 130058

Nº Processo: 21181.001060/2022-52.
Pregão Nº 31/2023. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AG R O P EC U A R I A / M G .
Contratado: 13.533.610/0001-00 - WEBLABOR SAO PAULO MATERIAIS DIDATICOS LTDA .
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de itens da categoria "material
permanente" em proveito dos Laboratórios do LFDA-MG e órgãos participantes que serão
prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/10/2023 a 07/06/2024. Valor
Total: R$ 4.130,00. Data de Assinatura: 10/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 30/2023

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
09/10/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços com
dedicação exclusiva de mão de obra de vigilância armada, para atender às necessidades do
LFDA/MG. Total de Itens Licitados: 00007 Novo Edital: 11/10/2023 das 08h00 às 12h00 e
de13h00 às 17h00. Endereço: Av.romulo Joviano, S/n Olaria - PEDRO LEOPOLDO - MG.
Entrega das Propostas: a partir de 11/10/2023 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 26/10/2023, às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA
Chefe do Setor de Compras

(SIDEC - 10/10/2023) 130058-00001-2022NE800049

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

O LFDA/MG torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP
nº 39/2023, cujo objeto é a aquisição de materiais de refrigeração, atendimento das
necessidades do LFDA-MG, foi homologada. Após abertura, análise e julgamento, sagram-
se vencedoras do certame as empresas: 04.518.310/0001-53 - REPAL PIQUIRI LTDA Itens: 1
no valor total: R$ 19.490,00.

VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA
Pregoeira

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA NO RIO
GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 130103

Número do Contrato: 8/2021.
Nº Processo: 21043.000601/2021-29.
Pregão. Nº 4/2021. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUARIA/RS.
Contratado: 07.067.001/0001-00 - AMBSERV TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 08/2021, por 12 (doze) meses, contemplando-
se, nesta ocasião, o período de 19/10/2023 a 18/10/2024, nos termos do art. 57, ii, da lei
n.º 8.666, de 1993 e reajustar os valores do contrato, nos termos da cláusula sexta do
contrato - "reajuste", reajusta-se os valores do contrato pelo índice ipc-a/ibge acumulado
do período de 09/2022 a 08/2023 o qual foi de 4,608220 %. Desta forma, o valor total do
contrato passa de r$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais), para r$ 3.720,00 (três
mil setecentos e vinte reais).. Vigência: 19/10/2023 a 18/10/2024. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 3.720,00. Data de Assinatura: 10/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 20/2018 - UASG 130103

Número do Contrato: 20/2018.
Nº Processo: 21043.000223/2018-88.
Pregão. Nº 19/2018. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUARIA/RS. Contratado: 07.067.001/0001-00 - AMBSERV TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA. Objeto: O prazo de vigência do contrato nº 20/2018 será prorrogado
por mais 06 (seis) meses, de 15/10/2023 a 14/04/2024, podendo haver rescisão

antecipada do contrato com comunicação a contratada de no mínimo 60 dias de
antecedência, observando para que o término do contrato não ocorra no trintídio. A
eventual rescisão antecipada terá com fundamento no art. 79, inc. Ii, da lei 8.666/93,
ficando mutuamente acordado neste instrumento que ela se dará em razão da
conclusão do procedimento licitatório em curso (processo nº 21043.000800/2023-07),
com a respectiva contratação, em prazo menor que a vigência estipulada, sem
qualquer direito à indenização, renunciando a contratada a qualquer direito, ação ou
exceção, no caso de sua concretização.. Vigência: 15/10/2023 a 14/04/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 41.769,00. Data de Assinatura: 10/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,
IRRIGAÇÃO E COOPERATIVISMO

INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2023 - UASG 130011

Nº Processo: 21160.001139/2022-21.
Dispensa Nº 13/2023. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA.
Contratado: 90.347.840/0006-22 - TK ELEVADORES BRASIL LTDA. Objeto: A contratação de
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de plataforma elevatória
vertical enclausurada com acionamento hidráulico para pessoas portadoras de
necessidades especiais e/ou dificuldade de locomoção, no prédio sede do Instituto
Nacional de Meteorologia - INMET, via S1, Sudoeste, Brasília/DF, nas condições
estabelecidas no termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 06/10/2023 a
06/10/2028. Valor Total: R$ 5.400,00. Data de Assinatura: 06/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/10/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 130011

Número do Contrato: 78/2022.
Nº Processo: 21166.000012/2022-35.
Pregão. Nº 4/2022. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA. Contratado:
42.035.097/0001-18 - GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Repactuar
do contrato administrativo nº 78/2022, em decorrência a convenção coletiva de trabalho -
cct 2023/2023 registrada no mte sob o número ba000228/2023, em conformidade com o

art. 65, § 8º, da lei nº 8.666/1993 e legislações correlatas. Alterando-se as cláusulas:
terceira, quarta, vigésima segunda e trigésima oitava.
acrescentar 1,77% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura
deste instrumento, equivalente a r$ 8.556,39 (oito mil quinhentos e cinquenta e seis reais
e trinta e nove centavos) , nos moldes do art. 65, inciso i, alínea "b", § 1º, da lei n.º
8.666/1993.
registrar a substituição da nomenclatura do distrito instituto nacional de meteorologia-
inmet/4° disme por 2º distrito de recife/pe-polo de salvador/ba, conforme disposto na
portaria nº 531, de 20 de abril de 2023.. Vigência: 05/10/2023 a 31/12/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 491.980,84. Data de Assinatura: 04/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/10/2023).

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
EMBRAPA AGROBIOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO

Partes - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
AGROBIOLOGIA CNPJ/MF 00.348.003/0108-50 - BASF S.A - CNPJ/MF
48.539.407/0001-18 - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO - FAPED - CNPJ/MF 00.849.774/0001-91 - Objeto: Pelo
presente Contrato, a Embrapa, em conjunto com a Fundação de Apoio,
obrigam-se a executar, para a Contratante, os trabalhos qualificados como
"serviços técnicos profissionais especializados". Data da assinatura: 08/10/2023.
Vigência: 90 dias. Signatários: Cristhiane Oliveira da Graça Amâncio - EMBRAPA
- Ana Cristina Siewert Garofolo - EMBRAPA - Marcelo Gustavo Missfeld - BASF
- Thiago de Oliveira - Robert Eugene Schaffert - FAPED

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
SAMSUNG
Realce


